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MUNICÍPIO DE ARAPONGA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2025 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 014/2025 
 
 
O Agente de Contratação do Município de Araponga, no uso de suas atribuições legais, 

vem por meio desta, declarar a correção de erro material constante no processo e no 
Termo de Homologação datado de 21 de março de 2025, referente ao processo em 
epígrafe. 
Após análise dos autos e conferência com as especificações dos produtos constantes da 

proposta da empresa contratada, foi verificado que, nos itens 2 e 3 da tabela de 

descrição dos produtos homologados, houve erro material de digitação na indicação do 
aro dos pneus. 
Consta no Termo de Homologação: 
 
 

 Item 2: PNEU 195/60 R16 

 Item 3: PNEU 185/65 R17 
 
 
Entretanto, após conferência da documentação apresentada pela empresa contratada e 

análise dos autos do processo de dispensa, constata-se que ambos os pneus são, na 

realidade, aro R15, devendo constar corretamente: 
 
 

 Item 2: PNEU 195/60 R15 

 Item 3: PNEU 185/65 R15 
 
 
Esclarece-se que o equívoco se deu exclusivamente por erro material na elaboração do 

processo, não comprometendo a legalidade, a competitividade, tampouco o objeto 

contratado, uma vez que os valores, quantidades e demais elementos permaneceram 
corretos, e os produtos efetivamente fornecidos correspondem à necessidade da 
Administração. 
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Assim, esta Comissão declara a devida correção para os registros administrativos e 

posterior publicação da Rerratificação do Termo de Homologação. 
 
Araponga/MG, 22 de abril de 2025. 
 
 
 

Agente de Contratação 
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MUNICÍPIO DE ARAPONGA 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 014/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2025 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE ARAPONGA, por meio do seu Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que RERRATIFICA o Termo de Homologação datado de 
21 de março de 2025, referente à Dispensa Emergencial nº 014/2025, Processo 

Licitatório nº 031/2025, exclusivamente para corrigir erro material de digitação na 

especificação dos itens 2 e 3, conforme segue: 
 
Onde se lê: 

 Item 2: PNEU 195/60 R16 

 Item 3: PNEU 185/65 R17 
 
Leia-se: 
 

 Item 2: PNEU 195/60 R15 

 Item 3: PNEU 185/65 R15 
 
 
Ressalta-se que os valores, quantidades, empresa contratada e demais condições 
permanecem inalterados. A presente rerratificação visa dar fiel cumprimento ao princípio 

da publicidade e à correta formalização do ato administrativo, conforme previsto no art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021 e na Súmula 473 do STF. 
 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
Araponga/MG, 22 de abril de 2025. 
 
 
 
 

CARLOS ASSUNÇÃO GOMES 
Prefeito Municipal 


